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Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

PORTARIA N.º 393/2021 
 

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Araputanga Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei: 

 
Considerando os artigos 16; 17 da Lei Municipal nº 852/2008, datada de 19 

(dezenove) de dezembro de 2008; 

 

Considerando o Anexo III da Lei Municipal nº 852/2008, tabela de cargos e salários; 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º- Promover a elevação de Classe da servidora pública, relacionada abaixo, 

conforme disposto na Lei Municipal nº 852/2008, da Prefeitura Municipal de 

Araputanga/MT: 

 
 

 
Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, com efeitos retroativos em 07/01/2021. 

 
 
    Registra-se, Publique-se, cumpra-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro 
(24) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021). 
 

 
 
 

ENILSON DE ARAÚJO RIOS  
Prefeito Municipal  

NOME CARGO ADMISSÃO Classe/Nível 
(atual) 

Classe/Nível  
(elevação) 

SALARIO R$ 

Hevilli Marques de Souza Monitor de 
Creche 

011/09/2013 B-03 C-03 R$ 2.079,71 


